
Processo SEI n° 21.836/2024
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

LEI N.° 10^185, DE 21 DE JUNHO DE 2024

Denomina "Praça JOSÉ BENTO DE CAMARGO" a área situada

entre a Av. Victório Baradel e a Rua Padre Norberto Mojola (Jardim

Santa Gertrudes).

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, Estado de São Paulo, de
acordo com o que decretou a Câmara Municipal em Sessão Ordinária realizada no dia 04 de

junho de 2024, PROMULGA a seguinte Lei:-

Art. 1°. É denominada "Praça JOSÉ BENTO DE CAMARGO" a Área de
Equipamento Urbano e Comunitário-AEUC situada entre a Av. Victório Baradel e a Rua

Padre Norberto Mojola, no Jardim Santa Gertmdes, confomie assinalado no croqui

integrante desta lei.

Art. 2°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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